PROJETO LEI Nº. 098/2017
	
	“ALTERA A REDAÇÃO DO ANEXO IV – TABELA IV DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art.63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I


Art. 1o Altera o ANEXO IV – TABELA IV, das taxas de licenciamento ambiental, passando a seguinte redação:

“TABELA PARA LANÇAMENTO E COBRANÇA DAS TAXAS DE LICENÇAS AMBIENTAIS, CONFORME RESOLUÇÃO DO CONSEMA DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO.


DISCRIMINAÇÃO





% BCM


I – Inalterado.

II – TABELA PARA LANÇAMENTO DE LICENÇAS AMBIENTAIS DE COMPETÊNCIA MUNICIPAL, CONFORME RESOLUÇÃO DO CONSEMA
. 

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS

(40% valor da FEPAM para porte mínimo, 60% para porte pequeno, 70% para porte médio, 80% para porte grande e 90% para porte excepcional)
1. A tabela é corrigida anualmente, conforme o índice da Base de Cálculo Municipal (BCM);

2. As cobranças de taxas de Licença Prévia – LP, cuja licença terá validade de 01 (um) ano, permanecem inalteradas;
3. Para as cobranças de taxas de Licença de Instalação – LI, cuja licença terá validade de 02 (dois) anos, será cobrado o valor para o ano corrente, acrescido de 50% (cinqüenta por cento) do valor;
4. Para as cobranças de taxas de Licença de Operação – LO, a cobrança será da seguinte maneira:

a. Para empreendimento de potencial poluidor BAIXO, cuja licença terá validade de 03 (três) anos, será cobrado o valor para o ano corrente, acrescido de 100% (cem por cento) do valor;
b. Para empreendimento de potencial poluidor MÉDIO e ALTO, cuja licença terá validade de 02 (dois) anos, será cobrado o valor para o ano corrente, acrescido de 50% (cinqüenta por cento) do valor;
LEGENDAS:

	TIPOS DE LICENÇA
	GRAU DE POLUIÇÃO

	* Conforme Lei Municipal nº. 1.671/1999
	* Conforme Resolução CONSEMA



	LP
	Licença Prévia
	B
	Baixo

	LI
	Licença de Instalação
	M
	Médio

	LO
	Licença de Operação
	A
	Alto




Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

DOIS IRMÃOS/RS, 1º DE SETEMBRO DE 2017.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL
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	PORTE
	MÍNIMO
	PEQUENO
	MÉDIO
	GRANDE
	EXCEPCIONAL

	GRAU POLUIDOR / LICENÇA
	BAIXO
	MÉDIO
	ALTO
	BAIXO
	MÉDIO
	ALTO
	BAIXO
	MÉDIO
	ALTO
	BAIXO
	MÉDIO
	ALTO
	BAIXO
	MÉDIO
	ALTO

	LP
	 R$     86,74 
	 R$   106,76 
	 R$  140,12 
	 R$       273,57 
	 R$       333,62 
	 R$      440,38 
	 R$      503,77 
	 R$       693,93 
	 R$   1.020,88 
	 R$      920,79 
	 R$     1.427,90 
	 R$   2.335,34 
	 R$   1.654,76 
	 R$      2.892,49 
	 R$     5.247,85 

	LI
	 R$  375,33 
	 R$   450,39 
	 R$  580,50 
	 R$   1.150,99 
	 R$   1.391,19 
	 R$  1.796,55 
	 R$  2.141,85 
	 R$  2.917,52 
	 R$   4.188,60 
	 R$  3.908,36 
	 R$     5.995,16 
	 R$   9.563,22 
	 R$   7.026,05 
	 R$   12.145,46 
	 R$  21.513,51 

	LO
	 R$  253,56 
	 R$   325,28 
	 R$  490,43 
	 R$       774,00 
	 R$       975,84 
	 R$  1.541,33 
	 R$  1.427,90 
	 R$  2.051,76 
	 R$   3.598,10 
	 R$  2.602,24 
	 R$     4.218,63 
	 R$   8.222,07 
	 R$   4.684,02 
	 R$      8.542,35 
	 R$  18.490,91 

	8,38%
	8,38%
	8,38%
	8,38%
	8,38%
	8,38%
	8,38%
	8,38%
	8,38%
	8,38%
	8,38%
	8,38%
	8,38%
	8,38%
	8,38%
	8,38%


JUSTIFICATIVA



Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 098/2017, que dispõe: “ALTERA A REDAÇÃO DO ANEXO IV – TABELA IV DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, em anexo, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

À luz do projeto de Lei 097/2017, que passa a ampliar os prazos de vencimentos das licenças ambientais deliberadas pelo Departamento Municipal de Meio Ambiente, faz-se a alteração da redação do anexo IV – Tabela IV da Lei Municipal nº. 1.520/97, inerente a cobrança das respectivas taxas de licenciamento ambiental.

Cabe salientar que a ampliação do vencimento dos prazos do licenciamento ambiental proporcionará a otimização do atual sistema de licenciamento praticado pelo Departamento Municipal de Meio Ambiente, possibilitando aos empresários um maior tempo para adequação dos seus empreendimentos, bem como, diminuição dos custos com a gestão ambiental dos mesmos, sem que haja prejuízos ao Meio Ambiente.

Conquanto, esclarece que a amplianção dos prazos de vencimento das licenças ambientais, sem que ocorra a devida alteração nas taxas de licenciamento ambiental acarretará em decréscimo ao Fundo Municipal de Meio Ambiente (Fundema), criado pela Lei Municipal nº. 1.671/99, devido à diminuição na arrecadação dos valores para o mesmo.

No tocante aos valores arrecados pelo Fundema, salienta-se que estes são utilizados exclusivamente para fins ambientais, desde que devidamente aprovados pelo respectivo Conselho Municipal de Meio Ambiente de Dois Irmãos (Consema).

Dentre as principais utilizações dos recursos originários do Fundema destacam-se àqueles deliberados para projetos escolares com enfoque ambiental (hortas, reutilização de águas pluviais, etc.); manutenção do Projeto Monitores Ecológicos, onde participam atualmente aproximadamente 200 alunos da rede escolar municipal e particular; melhorias no sistema de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) e fortalecimento da Cooperativa de Trabalho dos Catadores e Recicladores de Dois Irmãos, bem como, a manutenção do Departamento Municipal de Meio Ambiente, sem que haja necessidade de utilização de recursos livres da municipalidade, proporcionando que tais recursos sejam utilizados para outros fins, tão importantes quanto.

Quanto à alteração das taxas de licenciamento ambiental, uma vez alterado o próprio licenciamento, torna-se ato vinculado, por isso, mister a sua regulamentação.

Por sua vez, como é sabido, por estes serviços sempre houve cobrança, na medida que o Estado realizava e procedia aos licenciamentos através da FEPAM, sendo que o Município, adotou a tabela, com redução, o que se justifica até pelo órgão ambiental estar dentro do Município.

Estas são as motivações que conduzem o Poder Executivo Municipal a encaminhar a proposição a esta Casa Legislativa e submetê-la ao pronunciamento dos senhores edis, que esperamos seja favorável.



Ao ensejo, renovamos protestos de elevado apreço e consideração. 
Atenciosamente,

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL.








